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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 
Processo Administrativo n° 10/2024 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO  
 

1.1. Aquisição de pneus novos para aplicação na frota de veículos da Câmara Municipal de 
Palmital-PR. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
2.1. Os itens a serem fornecidos devem observar as especificações e os quantitativos 

estimados nas tabelas abaixo: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

01 08 UND 

PNEUS 225/45R17 - Utilização em veículo JETTA 
COMFORTLINE 1.4 TSI – ano 2017. Aplicação: vias 
pavimentadas, tipo de montagem: sem câmara, 
Treadwear: 340 ou superior, Tração: A, 
Temperatura: A, Resistência ao rolamento (Class. 
INMETRO): (A, B, C, D, E), Aderência no Molhado 
(Class. INMETRO): (A ou B), Nível sonoro (Class. 
INMETRO): máximo de 74 decibéis, 
Preferencialmente Fabricação Nacional; Certificado 
do INMETRO indicado no Pneu; Garantia mínima 
de 5 anos, com no mínimo 90% da validade 
disponível no ato da entrega, Pneu novo, não 
remoldado e não recauchutado. Pneu de Primeira 
Linha / Premium. Similar ao produto da Marca 
Michelin ou superior. Exemplos de Marcas e 
modelos que atendem aos requisitos: Michelin, 
Continental, Bridgestone, Goodyear, Pirelli. 

R$ 778,09 R$ 6.224,72 

02 08 UND 

PNEUS 165/70R13 - Utilização em veículo UNO 
MILLE 1.0 FIRE/F.FLEX/ECONOMY - ano 2013. 
Aplicação: vias pavimentadas e não pavimentadas, 
tipo de montagem: sem câmara, Treadwear: 340 
ou superior, Tração: A, Temperatura: A, Resistência 
ao rolamento (Class. INMETRO): (A, B, C, D, E), 
Aderência no Molhado (Class. INMETRO): (A, B ou 
C), Nível sonoro (Class. INMETRO): máximo de 74 
decibéis, Preferencialmente Fabricação Nacional; 
Certificado do INMETRO indicado no Pneu; 

R$ 366,15 R$ 2.929,20 
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Garantia mínima de 5 anos, com no mínimo 90% 
da validade disponível no ato da entrega, Pneu 
novo, não remoldado e não recauchutado. Pneu 
de Primeira Linha / Premium. Similar ao produto 
da Marca Michelin ou superior. Exemplos de 
Marcas e modelos que atendem aos requisitos: 
Pirelli, Continental, Bridgestone, Goodyear. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 9.153,92 

 

• O custo estimado total da contratação é de R$ 9.153,92 (nove mil, cento e cinquenta e 
três reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 

• Os pneus devem possuir prazo de garantia mínimo de 05 (cinco) anos, contados a partir 
da emissão da nota fiscal.  

• Somente serão admitidos pneus com prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses, 
contados retroativamente do momento da entrega.  

• As eventuais marcas/modelos sugeridos não caracterizam indicação de marca/modelo 
específico a ser contratado, servindo tão somente como facilitação aos proponentes, 
sendo que serão aceitas quaisquer marcas/modelos, desde que atendidas as 
especificações técnicas mínimas. 

• A quantidade especificada no objeto não gera direito adquirido à contratada, tratando-
se de mera estimativa, não obrigando a Câmara Municipal a aquisição de todos os itens 
constantes na vigência do contrato. 

 
3. ESTIMATIVA DE CUSTO 

 
3.1. O valor estimado para fins da contratação foi definido com base no melhor preço 

aferido, observados os requisitos legais exigidos para a execução do objeto, por meio 
da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada, nos termos do 
art. 23, § 1º, da Lei n. 14.133/2021, conforme Relatório de Cotação de preços, Anexo 
II:  

a) a composição de custos unitários pela média do item correspondente em contratações 
similares feitas pela Administração Pública pesquisados no Compras.gov.br – pesquisa 
de preços;  

b) a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

c) a pesquisa direta com fornecedores ou prestadores de serviços locais e regionais. 
 

3.2. Para a obtenção do valor estimado da contratação, foi utilizado como padrão o valor 
da média simples entre as fontes de pesquisa de preços e previamente condensados 
no relatório de cotação de preços. O cálculo incidiu sobre um conjunto de, no mínimo, 
seis preços, considerando as diversas fontes de pesquisa acima descritas, conforme 
Relatório de Cotação de preços, Anexo II. 
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4. DA JUSTIFICATIVA  
 

4.1. A aquisição de pneus para a frota dos veículos da Câmara Municipal se dá pela 
necessidade de manter os veículos com pneus em bom estado de funcionamento, haja 
vista que é um item de extrema importância para o bom funcionamento e segurança 
dos veículos. Além de que a aquisição de pneus de qualidade corrobora para 
manutenção da frota do Legislativo, tendo em vista que, para manter os veículos em 
condições seguras, são necessárias trocas constantes de pneus gastos ou em más 
condições. Garantindo assim melhores condições de uso e segurança dos motoristas 
e munícipes que utilizam os veículos públicos. 

 
4.2. Dessa forma, não serão aceitas propostas com materiais de qualidade duvidosa, sem 

certificação do Inmetro, em desconformidade com as especificações solicitadas. 
 

4.3. O fluxo de serviços prestados pelos veículos da frota do Legislativo é constante devido 
o município possuir uma área extensa, o que ocasiona grande utilização e desgaste 
dos pneus, resultando na necessidade constante de substituição.  

 
4.4. Além do citado, os veículos também atendem aos vereadores e servidores que 

necessitam de deslocamento entre os municípios vizinhos e as cidades grandes, 
quando necessitam visitar deputados, políticos e autoridades ou para participarem de 
eventos e cursos. 

 
4.5.  De outro lado, a legislação vigente exige que os pneus utilizados nos veículos tenham 

banda de rodagem com sulcos mínimos, indicados pelo TWI (Tread Wear Indicator), 
ou indicador de desgaste da banda de rodagem, não podendo ser inferior a 1,6 
milímetros, sob pena de multa, conforme preceitua o art. 4º da Resolução Contran nº 
558 de 15.04.1980. Pneus que tenham alcançado esse desgaste, além de indicar que 
o veículo está transitando de forma irregular, também coloca em risco a segurança dos 
usuários, posto que ficam sujeitos à aquaplanagem, por exemplo.  

 
4.6. Ainda, necessário apontar que o próprio seguro contratado junto às seguradoras para 

cobrir a frota municipal, exige que os pneus estejam em condições de uso, sob pena 
de negar a eventual cobertura.  

 
4.7. Destacamos também que as quantidades solicitadas são necessárias, uma vez que a 

demanda de serviços é grande e os pneus acabam se desgastando em um tempo 
menor devido à quilometragem percorrida. 

 
5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

 
5.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante dispensa eletrônica 

de licitação, nos termos do Art. 75, II da Lei 14.133 de 01/04/2021. 
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  

 
6.1. A Contratada deverá observar e cumprir a legislação ambiental, pertinente ao objeto 

da licitação, na utilização, no transporte e no descarte dos produtos utilizados na 
execução contratual. 
 

6.2. Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa n.º 
01/2010/SLTI/MPOG, a Contratada deve observar os seguintes requisitos, no que 
couber:  

 
I - os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2;  
II - sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares;  
III - os bens sejam acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e  
IV - os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

  
7.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo 
com o apresentado na proposta.  

7.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da notificação, o produto que vier a ser recusado, 
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.  

7.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8.078 de 11/09/1990, a apresentação 
do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua 
portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, 
quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.  

7.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.  

7.5. Os produtos estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência, no que se refere à 
quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.  
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7.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões deste Termo de Referência, o fornecedor 
deverá providenciar a substituição dos produtos, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Legislativo, e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.  

7.7. Se houver diferença entre as quantidades definidas em Contrato e as efetivamente 
entregues, o fornecedor deverá providenciar a complementação necessária no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, contados do 
recebimento da notificação.  

7.8. Os materiais serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após 
a verificação da qualidade dos mesmos;  

7.9. A etiqueta informativa deverá estar afixada no pneu, ou, deverá estar acompanhado 
de certificado com as devidas graduações informadas ao organismo certificador.  

7.10. As entregas deverão ser realizadas pelo fornecedor, sendo vedada a entrega por 
transportadoras sem que um representante do fornecedor se faça presente.  

7.11. É de responsabilidade do fornecedor realizar a entrega, descarrega e 
conferência dos itens, acompanhados por membros da Comissão de Recebimento e 
do Fiscal de contrato.  

7.12. Os produtos deverão ser entregues PARCELADAMENTE, conforme as 
necessidades da Câmara Municipal de Palmital, em até  10 (dez) dias, contados da 
emissão da Nota de Empenho, conforme quantidade solicitada, no seguinte endereço: 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, situada na rua Moisés Lupion, 1035, centro de 
Palmital, Estado do Paraná – CEP 85.270-000 – Fone: (42) 3657-1426 – e-mail: 
camarapalmitalpr@gmail.com 

7.13. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.  

7.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
8.1. São obrigações da Contratante: 

 
8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso e neste Termo de 

Referência;  
 

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Aviso e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;  

 
8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado;  
 

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 

 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;  

 
9.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);  

 
9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  
 

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  

 
9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  
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9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 

9.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 
legislação assim o exigir.  

 
9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 

11.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  
 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
12. DO PAGAMENTO  

 
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a 

entrega do item solicitado, mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.  
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12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal.  

 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista.  
 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  
 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
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12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  
 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante.  

 
12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  
 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.  

 
12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX)  
I = (6/100) / 365 
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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13. DO REAJUSTE  

 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data limite para a apresentação das propostas.  
 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do 
Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado;  
V = Valor contratual a ser reajustado;  
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação;  
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.  

 
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  
 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor.  

 
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

 
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas:  
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14.1.1. O risco em torno da contratação, assumido pela CONTRATADA, é superior aos 
riscos impostos à própria Administração. 

 
15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

 
15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal de 3 

(três) meses, é de, no mínimo, 9 (nove) meses, ou pelo prazo fornecido pelo 
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.  
 

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
 

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas.  
 

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias.  

 
15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 
utilizadas na fabricação do equipamento.  
 

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a 
partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela 
Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  
 

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 
da Contratada, aceita pelo Contratante.  

 
15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  
 

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o 
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes 
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ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada 
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 
dos equipamentos.  
 

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade da Contratada.  
 

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que:  
 
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação;  
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) fraudar na execução do contrato;  
d) comportar-se de modo inidôneo; ou  
e) cometer fraude fiscal.  

 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
 

I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;  

II. Multa:  
(1) multa moratória de 0,1% (1 décimo por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) 
dias;  
(2) compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

IV. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos.  
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V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  

 
16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Termo de Referência.  
 

16.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.  
 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 
 

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
  

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
 
16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999.  
 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente.  

 
16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.  

 
16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
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16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 
16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

 
16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
17.1. As exigências de habilitação estarão disciplinadas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica.  
 

17.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.  
 

17.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Aviso.  
 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  
 

18.1. O custo estimado da contratação de cada objeto encontra-se na tabela do item 
2.1.  
 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, conforme 
disponibilidade orçamentária apresentada pela unidade demandante. 
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20. ANEXO DE EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO 

  
20.1. É parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes Anexos:  

20.1.1. ANEXO II – RELATÓRIO DE COTAÇÃO; 
20.1.2. ANEXO III - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
20.1.3. ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
20.1.4. ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Câmara Municipal de Palmital, 24 de abril de 2024. 
 
 
 
Indianara de Andrade 
Técnica Legislativa 
Agente de Contratação 
Matrícula 2000005 
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